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Quando começamos um ano letivo, te-
mos tantos planos! As novas turmas, os novos 
projetos, as parcerias de trabalho, são duzen-
tos dias pela frente para construirmos uma 
caminhada que, sabemos, será de momentos 
alegres e tristes, trabalhos bem sucedidos e 
aqueles que nos decepcionam, confraterni-
zações, discussões, correria, reivindicações, 
conquistas, frustrações. E 2020 não começou 
diferente, tínhamos projetos e expectativas. 
Porém, menos de um mês após nosso retorno 
às aulas, quando ainda estávamos aprendendo 
o nome dos alunos novos, o vírus que já vinha 
alterando os planos mundo afora chegou aqui 
e nos colocou em stand by. 
As aulas suspensas, a incerte-
za quanto à forma de condu-
zir o processo, o isolamento 
social, a insegurança, o medo 
de algo que desconhecemos 
e com o que ainda não sa-
bemos lidar e lá se foram os 
planos para 2020.

No Sinprosm não foi diferente. Iniciamos 
o ano retomando nossa busca pelo piso nacio-
nal e o planejamento, discutindo a previdên-
cia, planejando uma trajetória de formação 
sindical que seria desenvolvida durante o ano, 
e, agora, olhamos com temeridade não só para 
a pandemia, como também para o legado que 
ela pode nos deixar. Porque sabemos que não 
é simplesmente uma pausa em nossas vidas. 
Enquanto protegemos nossa saúde, não pode-
mos ignorar que há muita coisa em risco.

Vivemos tempos difíceis e instáveis no 
Brasil. Há algum tempo, manifestamos nossa 
preocupação com a defesa das instituições em 
nosso país. A pandemia chegou e escancarou a 

falta de preparo e o pouco apreço à democra-
cia e à vida por parte de alguns governantes. 
Assistimos a uma disputa de posicionamento 
no Governo Federal que levou à queda do Mi-
nistro da Saúde em plena pandemia, ao espe-
táculo verde amarelo nas ruas pedindo fim do 
isolamento e intervenção militar. Nossa jovem 
democracia é ameaçada pela insanidade da 
mesma forma que nossa vida é ameaçada por 
um vírus. Ambos circulam de forma rápida e 
contaminam. Contra o vírus usamos másca-
ras, contra a insanidade precisamos promover 
o conhecimento, a educação.

Aí temos outro desafio. A suspensão das 
aulas nos afastou da convi-
vência com nossos alunos 
e nossas comunidades, li-
mitando a possibilidade de 
desenvolver aprendizagens 
e compartilhar o saber cul-
tural e científico produzi-
do por nossa sociedade. O 
anseio por compensar esse 

afastamento tem levado à discussão acerca de 
atividades remotas em substituição às aulas 
presenciais. Além disso, dezembro deste ano, 
marca o fim do Fundeb, fundamental para o 
financiamento da Educação Básica no país. 
Daí outra ameaça. A precarização da educa-
ção pública asfixia as possibilidades de nossos 
estudantes.

Compreendendo a necessidade do debate, 
da atenção a tantas ameaças deste momento 
difícil, o Primeira Classe chega, neste mês, 
num formato diferente. Diante da impossibili-
dade do jornal impresso, ele chega online, pe-
las redes. Boa leitura! Vamos fazer o Primeira 
Classe Circular!

EDITORIAL

MOBILIZAÇÃO À DISTÂNCIA

“Enquanto protegemos 
nossa saúde, não po-
demos ignorar que há 
muita coisa em risco.”

Infelizmente tornou-se comum, na vida 
de grande parte dos colegas professores de 
nossa rede municipal, uma carga horária ex-
cessiva de trabalho. Por questões financei-
ras, acabamos tendo que trabalhar muitas 
horas em sala de aula, restando pouquíssi-
mo tempo para outras atividades relaciona-
das com a docência, como o preparo de au-
las e a correção de provas. Atualmente, na 
rede municipal de Santa Maria, os profes-
sores dos Anos Finais (sexto ao nono) têm 
um quinto (20%) de suas horas de trabalho 
destinado para atividades extraclasse, o que 
é insuficiente para dar conta do que temos 
que fazer antes e depois de nossas aulas. Isso 
resulta em uma sobrecarga de trabalho dos 
docentes e no uso de nosso tempo de lazer, à 
noite e aos fins de semana, para realizarmos 
atividades que deveriam ser feitas dentro 
de nossa carga horária remunerada. Como 
tirar uma noite para ler um livro quando 
há tantas provas para corrigir? Como sair 
para jantar com a namorada, quando devo 
preparar aulas? Como levar os filhos tomar 
sorvete no domingo à tarde, quando preciso 
fechar as notas do trimestre? São dramas in-
felizmente comuns na rotina dos professores 
que, combinados com o salário deficitário, 
nos desestimulam e fazem da carreira do-
cente uma arriscada escolha. Sabemos que 
nos é devido, pela lei do Piso Nacional do 
Magistério (Lei 11.738/2008), além de um 
melhor salário, também uma menor carga 
horária de atividades junto aos educandos, 
sendo nosso direito ter, no mínimo, um ter-
ço de nossas horas de trabalho dedicado à 
atividades fora da sala de aula, destinadas 
para a correção de provas, planejamento 
e preparo de atividades educativas, o que 
refletiria positivamente na qualidade das 
aulas e no aprendizado de nossos jovens. 
Além de professores, somos cidadãos e me-
recemos nossas devidas horas de ócio e des-
canso como qualquer pessoa, sem provas ou 
cadernos de chamada, mas para fazermos o 
que bem quisermos. 

Jivago Furlan Machado 
Professor municipal licenciado em História 
(UFSM), mestre e doutorando em Filosofia 

(UFSM)

Envie seu texto com até 2.000 caracteres (com espa-
ços) para sinprosm@gmail.com e participe!

CRÔNICA EM REDE

A IMPORTÂNCIA DO BÁSICO: 
VOCÊ TRABALHARIA DE GRAÇA? 
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PAUSA NA CAMPANHA SALARIAL
O 18 de março, que deveria marcar nacio-

nalmente a volta às ruas dos movimentos so-
ciais ligados à educação, acabou sendo o dia 
em que boa parte da população foi obrigada a 
recolher-se em suas residências para evitar a 
disseminação do Novo Coronavírus. Para os 
professores municipais de Santa Maria, além 
do fechamento total das escolas, a determi-
nação pelas autoridades de saúde de um dis-
tanciamento social interrompeu o início da 
campanha salarial de 2020.

A adesão da categoria à Greve Nacional 
da Educação Pública aconteceu na assem-
bleia realizada na tarde do dia 11 de março. 
Número significativo de docentes presentes 
na AABB definiu pela paralisação das ati-
vidades no dia 18 de março e a organização 
de dois atos, pela manhã com a pauta local 
e a integração á tarde com os demais grupos 
para a reivindicação de um novo Fundeb.

SEM DIÁLOGO

Em âmbito local, a reivindicação é por re-
ajuste salarial com mesmo índice aplicado ao 
piso nacional da categoria: 12,84%. A coorde-
nação do Sinprosm vem buscando abrir diá-
logo com o governo Pozzobom desde o início 
do ano. Ainda em fevereiro, solicitou a reali-
zação de audiência para tratar da reposição 
anual, cuja data-base é em março. O ofício do 
dia 20 de fevereiro nunca foi respondido.

Pandemia obriga cancelamento da Greve Nacional da Educação Pública e abre caminho para Pozzobom adiar reposição salarial

MOBILIZAÇÃO

Adesão à Greve Nacional da Educação Pública aprovada na assembleia do dia 11 de março na AABB

Em 17 de março surgiu na imprensa a 
informação de que o Executivo havia enca-
minhado ao Legislativo projeto de lei con-
cedendo 4,31% de recomposição salarial, 
índice equivalente ao IPCA do ano anterior. 
Porém, em 31 de março, o Executivo retirou 
o projeto que ia a votação em plenário, com 
a justificativa de queda de arrecadação e ne-
cessidade de recurso para o combate ao Co-
vid-19.

“Os professores não são insensíveis à cri-
se e as responsabilidades que recaem sobre 
os ombros do gestor público neste momento. 
Incompreensível é a falta de disposição em 
dialogar com a categoria. Certamente, assim 
que houver condições sanitárias, os profes-
sores vão manifestar a sua indignação com 
a postura do Executivo ”, afirma a coordena-
dora de Comunicação e Formação Sindical, 
Celma Pietczak.

DEFASAGEM DO BÁSICO EM RELAÇÃO 
AO PISO NACIONAL SUPERA 26%

O salário básico dos professores munici-
pais de Santa Maria está 26,15% abaixo do 
piso nacional da categoria. Este é o resul-
tado do estudo realizado pelo economista 
Ricardo Rondinel, professor da UFSM, a 
pedido do Sindicato dos Professores Mu-
nicipais de Santa Maria. As perdas salariais 
desde 1988, quando foi estabelecido o pri-
meiro plano de carreira da categoria, so-
mam 32,77%.

As reposições limitadas ao IPCA au-
mentaram a diferença entre o básico e o 
piso nacional. Em 2015, esta defasagem era 
de 5,24%. “Quando reivindicamos a aplica-
ção integral da Lei do Piso Nacional, rei-
vindicamos o que é nosso direito por lei. 
Quando a prefeitura diz que nenhum pro-

fessor ganha menos que o piso, ela conta 
uma meia-verdade”, afirma a coordena-
dora de Organização e Patrimônio, Mar-
tha Najar, referindo-se à redação da Lei 
11.738/2008. O artigo 2º determina que 
o piso seja aplicado no início da carreira 
“para a formação em nível médio, na mo-
dalidade Normal”, sendo elevado confor-
me a progressão do profissional do plano 
de carreira. “Não existem professores da 
ativa neste ponto da carreira, muito me-
nos concurso público que contemple este 
nível de formação. Ignorando a lei e o pla-
no de carreira, conquistados com muita 
luta, a administração Pozzobom desvalo-
riza o magistério e desestimula a qualifi-
cação”, complementa. 



Devido a pandemia da COVID-19 na rede 
estadual fomos orientados a manter o vínculo 
com os alunos através de aulas programadas de 
forma remota. Sem precedente algum em educa-
ção remota ou ensino a distância, como educa-
dora especial me vejo no mínimo frustrada com 
tal situação. Primeiramente pelo fato de que a 
falta de interação entre professor aluno presen-
cialmente, afeta a qualidade de qualquer ensino 
e não seria diferente no atendimento educacional 
especializado onde são trabalhadas alternativas 
diferenciadas para o desenvolvimento de habili-
dades específicas de nossos alunos como forma de 
auxiliar no processo de inclusão no ensino da sala 
regular. Na prática o retorno das atividades por 
parte das famílias e dos alunos com deficiência 
tem sido baixo. A segunda parte desse desafio é o 
home o office, que com certeza é mais desgastan-
te pelo fato de não estarmos no ambiente escolar. 
A rotina que temos em casa com certeza não é 
a mesma de quando estamos na escola, família, 
filhos, atividades domésticas se misturam a tra-
balhos, leituras e grupos de whatsapp fazendo que 
a sobrecarga seja maior que o habitual. Outra 
questão é o alcance que as atividades tem, grande 
parte dos alunos terão acesso às atividades e aulas 

programadas mas e os que não tiverem condições 
de acesso? É preciso ter ponderação neste momen-
to e analisar nosso contexto para encontrar uma 
solução que favoreça todos os alunos.

Ana Caroline Pinto da Rosa, Educadora 
Especial
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ENSINO FUNDAMENTAL NÃO EDUCA À DISTÂNCIA
A forma brusca como a chegada do Novo 

Coronavírus interrompeu o início do ano le-
tivo permitiu pouca margem para o planeja-
mento da situação em que nos encontramos: 
forçosamente em casa, sem previsão de retor-
no, calendário escolar incerto e poucas condi-
ções para desenvolver atividades remotas com 
os alunos. Não existe uma orientação expressa 
da SMEd para que atividades à distância sejam 
desenvolvidas (vide nota abaixo) ou indicati-
vo de que as mesmas possam ser aproveitadas 
como horas-aula. 

E, mesmo que houvesse, tanto o arcabouço 
legal atual como o bom senso dos professores 
que conhecem o chão da escola sabem que no 
ensino fundamental da rede pública municipal 
não há possibilidade de equanimidade na edu-
cação neste formato. Seja pelo acesso à tecnolo-
gia, seja pelas condições das famílias em acom-
panhar a realização das atividades propostas, a 
aprendizagem igualitária está comprometida.

O que nos resta é trabalhar com a pou-
ca estrutura pessoal que temos para manter o 
vínculo com os alunos. Pedimos à secretária 
de Educação Lúcia Madruga e à colega e pre-
sidente do Conselho Municipal de Educação 
Luciane Schlottfeldt os seus posicionamentos 
quanto à utilização de ferramentas de educa-
ção à distância neste contexto. E a professores 
em diferentes situações que contassem as suas 
experiências. Ao lado, a pedagoga e coordena-
dora sindical Juliana Moreira expande a opi-
nião desta coordenação sobre o assunto. Com 
isso, trazemos uma visão geral para subsidiar 
um debate que está só começando e pode ser, 
de fato, a herança desta pandemia à educação 
como um todo.

Medida para evitar a disseminação do Covid-19, paralisação das aulas traz perguntas e respostas ao setor da educação

ENSINO

Diante da suspensão das aulas, a primeira 
orientação da SMEd foi quanto ao isolamento 
social e, na sequência, a distribuição da merenda 
escolar a fim de mitigar as consequências para os 
estudantes mais vulneráveis. Os professores não 
receberam orientação formal para o trabalho pe-
dagógico remoto, visto que este processo está sendo 
precedido de regulamentação que preserve a vida 
funcional dos servidores e garanta a qualidade e 
equidade da aprendizagem para nossos estudan-
tes. Entendemos que a inserção de qualquer mo-
dalidade de ensino não presencial (mediada ou 
não por tecnologias) precisa ser compreendida em 
sua complexidade e dinâmica e adaptada a cada 
contexto escolar. Assim, o Setor Pedagógico traba-
lha, juntamente com Diretores e Coordenadores 

Pedagógicos, no sentido de replanejar as ativida-
des de formação continuada, contextualizadas 
com o momento desafiador que estamos vivendo 
com a Pandemia da Covid-19, para orientar da 
melhor forma os professores no planejamento de 
retomada das suas atividades. A Secretaria Muni-
cipal de Gestão está trabalhando conosco na emis-
são de uma Instrução Normativa para orientar o 
trabalho dos professores para o período de suspen-
são das aulas. Porém, reconhecemos as atividades 
complementares desenvolvidas por muitas escolas 
e educadores da Rede que, com responsabilidade 
social e educativa, acolhem e mantém os vínculos 
com estudantes e famílias.

Lúcia Madruga, secretária de Educação

O mundo inteiro enfrenta hoje uma realidade 
muito difícil em função da Pandemia do Covid-19. 
E nós, como educadores, fomos desafiados a nos 
reinventar, nos reestruturar para tentar manter o 
foco. Não está sendo muito fácil, o momento é de 
incertezas, tudo é novidade. Com o distanciamen-
to social, a internet foi o nosso meio mais prático 
para mantermos a comunicação. Como professora 
de uma Escola do Campo, percebo que o contex-
to em que a maioria dos nossos alunos se insere, 
é um tanto complexo em função de que, para eles, 
o acesso à internet muitas vezes é dificultado pela 
própria distância ou pela falta deste meio. Na Es-
cola José Paím, estamos enviando atividades via 

Whatssap, em grupos formados por turma, onde os 
alunos recebem material, como vídeo aulas, slides, 
textos, trabalhos, entre outros... além de manter 
contato com alguns alunos que nos procuram para 
tirar dúvidas no decorrer da semana. Sem esque-
cer de dar aquele apoio emocional, tão necessário 
neste momento. Porém, acredito que no retorno te-
remos ainda mais um desafio: buscar alternativas 
para suprir as necessidades de aprendizagem tanto 
daqueles alunos que não tiveram acesso às ativida-
des, como daqueles que não conseguiram organi-
zar os seus estudos sem a orientação do professor.

Ruth Freitas Marques, professora de anos finais 
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A preocupação atual neste momento de 
pandemia importo pela COVID-19 é com a 
saúde da sociedade. Através da Medida Pro-
visória 934/2020 que altera a estrutura do 
período letivo da Educação Básica em caráter 
excepcional dispensando dos 200 dias letivos, 
mas assegura as 800 horas baseado no Art. 24 
da LDB que diz respeito ao ensino fundamen-
tal e o Art.31 da LDB que diz respeito a Edu-
cação Infantil. Surge neste momento várias 
interpretações sobre a modalidade do Ensino 
á Distância (EAD) e o Ensino não presencial.

Nenhuma escola está credenciada no RS 
a trabalhar com o EAD, o que temos são ati-
vidades não presenciais, para trabalhar com 
EAD existe um regramento já amparado 
pela legislação. As atividades não presenciais 

precisam ser regulamentadas pelo sistema, e 
cada Conselho Municipal precisa referendá-
-las em função da qualidade e equidade do 
ensino.

A educação é direito de todos, e somente 
em torno de 51% dos educandos tem acesso 
das Tecnologias Digitais de Informações e 
Comunicações (TDICs) acentuando as de-
sigualdades sociais de maneira cruel. Pen-
sar em formas alternativas requer cuidado e 
neste momento é preciso buscar meios para 
ingressarmos em um ensino-aprendizagem 
qualificado, revendo o currículo, e o PPP das 
escolas.

Luciane Maffini Schlottfeldt, presidente do 
Conselho Municipal de Educação

ENSINO

No cenário que enfrentamos, inúmeras 
escolas, dos diferentes níveis e setores, tem 
adotado a modalidade EaD, disponibilizando 
atividades e, na maioria das vezes, de forma 
excessiva, equivocada e descontextualizada. 
A LDB prevê implementar atividades remotas 
em períodos emergenciais, destinados ao En-
sino Fundamental, Médio e Superior, apesar 
dos inúmeros desafios, sendo necessário aces-
so, planejamento, formação, acompanhamen-
to, autonomia do sujeito, avaliação. Porém, 
para a Educação Infantil, não! Os direitos das 
crianças devem ser assegurados sim, porém é 
necessário garantir condições mínimas de qua-
lidade e se a EI atua de forma complementar 
à família, não pode delegar à ela a responsa-
bilidade. O trabalho com crianças ocorre por 
meio de experiências e práticas interativas, co-
laborativas e lúdicas, que articulam educação 
e cuidado, e não uma listagem de conteúdos 
e atividades disponibilizadas online para as 
famílias executarem. Não há como assegurar 
a qualidade da EI transpondo para o virtual 
um trabalho que é essencialmente presencial. 
Então, visualizo que a EaD não tem amparo 
legal e é inadequada para a Educação Infan-
til! Acredito que para outros níveis de ensino 

ela também precisa ser pensada.  Com tudo 
isso, penso que o cumprimento da carga ho-
rária letiva não deve ser prioridade agora e 
não podemos reduzir a educação à atividades 
conteudistas mediadas pelas tecnologias sem 
qualidade e excludentes. 

Cristiane Inês Bremm, Professora de 
Educação Infantil

Sobre a educação a distância, sempre que 
falamos em EAD pensamos em novas tecnolo-
gias em plataformas virtuais e esquecemos que 
essa modalidade é muito antiga, que usou da 
correspondência (via correio físico) para envio 
de materiais instrucionais até chegar aos mol-
des atuais. A educação à distância no momen-
to atual (da pandemia) tem sido vista como 
panaceia da escola. Não vejo com bons olho o 
envio de materiais instrucionais via redes so-
ciais na tentativa de usá-la para o ensino de 
crianças da educação especial e anos iniciais, 
por exemplo, que são as modalidades em que 
eu atuo. Não temos (a maioria não tem) forma-
ção para esse trabalho de EAD que requer uma 
organização e sistematização bem complexa 
para poder funcionar efetivamente. Não temos 
uma plataforma virtual para toda a Rede. E 
principalmente nem todos os alunos tem acesso 
a internet banda larga em suas casas. Se tiver-
mos apenas um da turma que não tenha aces-
so, já estamos cometendo uma injustiça social. 
Sou favorável a tentativa de manter um víncu-
lo com os alunos e suas famílias durante esse 
período de afastamento, seja por telefone, redes 
sociais, mas no intuito de orientar, de tranqui-
lizar, sugerir atividades que envolvam a famí-
lia, oportunizem a convivência sadia nos lares. 
Mas, repito, não vejo com bons olhos a tentati-
va de enviar atividades para computo de carga 
horária nesse momento nas condição (ou falta 
de condições) que temos. Sou favorável às ativi-
dades de recuperação de carga horária quando 
voltarmos, de forma concomitante com o ensi-
no presencial, quando tivermos a oportunida-
de de acompanhar o percurso de aprendizagem 
das crianças, fazendo o acompanhamento des-
sas atividades diariamente.

Carmen Damaris da Silva, Educadora Espe-
cial e Professora do 2º Ano

As atividades remotas ganharam espaço 
nesta situação de emergencialidade, porém, 
para sua efetivação com qualidade, abran-
gem a conexão entre as orientações oficias 
das mantenedoras, a organização das esco-
las, a capacitação dos profissionais, o pla-
nejamento pedagógico, a participação das 
famílias e dos alunos, o domínio do uso das 
tecnologias e o acesso aos serviços de inter-
net. Requerem um planejamento prévio, cui-
dadoso, criterioso, em continuidade ao que já 
foi trabalhado e que leve em consideração o 
fato desta ferramenta ser novidade no uni-

verso das escolas públicas.  Não sendo assim, 
corre-se o risco de se cair no improviso, com 
atividades fragmentadas que pouco vão re-
percutir em aprendizagens. Pensando no 
contexto da EJA, os desafios acentuam-se pe-
las dificuldades de acesso aos serviços móveis 
por parte alunos, que encontram limites na 
disponibilidade de internet, tanto pela loca-
lização em regiões mais afastadas do centro 
quanto pelos custos, comprometendo o alcan-
ce e a validade da iniciativa.

Lenir Keller, Coordenadora Pedagógica EJA
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EDUCAR EM TEMPOS DE PANDEMIA: PROVOCAÇÕES NECESSÁRIAS
Diante do avanço da pandemia de COVID 

19 no país, as atividades escolares foram suspen-
sas nas redes pública e privada de ensino, como 
uma das medidas de contenção e combate à do-
ença, seguindo orientações médicas e sanitárias. 
Tal situação tem gerado apreensão em gestores, 
professores, familiares e estudantes, com relação 
ao planejamento e à conclusão do ano letivo de 
2020.

A medida provisória Nº 934 flexibilizou o 
cumprimento dos 200 dias letivos nos calen-
dários escolares, porém manteve a exigência da 
carga horária mínima de 800 horas. As orienta-
ções com relação à recuperação ou ao cumpri-
mento destas horas têm sido bastante difusas, 
muito por conta da ausência de uma manifesta-
ção mais contundente do Conselho Nacional de 
Educação, que deveria coordenar os Conselhos 
Estaduais e Municipais na condução do proces-
so nos sistemas e redes de ensino.

 Diante deste contexto, complexo e incerto, 
tem se utilizado do envio de materiais e ativi-
dades para serem realizados em casa pelos es-
tudantes, sob o argumento de não prejudicar 
o processo de ensino aprendizagem ou ainda 
“ocupar as crianças e adolescentes” durante este 
período. Muitos professores têm considerado 
que essas atividades poderão ser computadas 
na contagem da carga horária obrigatória, mas 
sem, de fato, ter essa garantia. Não estamos ne-
gando a importância de nos mantermos próxi-
mos de nossos alunos e comunidades escolares 
neste período de isolamento social, priorizando 
sua saúde mental e o bem estar mínimo. Entre-
tanto, vemos com temeridade a utilização de 
atividades remotas, sejam elas virtuais ou não, 
como uma alternativa para a manutenção do 
ano letivo. 

É bem verdade que a legislação educacional 
prevê o ensino a distância para o Ensino Fun-
damental e Médio em casos de situações emer-
genciais ou como complementação da aprendi-
zagem (artigo 32, parágrafo 4º da LDB), o que 
não se aplica à Educação Infantil. No entanto, o 
fato de o ensino a distância ser admitido legal-
mente não significa que ele seja a melhor alter-
nativa para solucionar as questões letivas neste 
momento. 

Chega a ser um clichê, mas a primeira refle-
xão que precisa ser feita é a que diz respeito à 
igualdade de condições de acesso e à qualidade  
de oferta. Será que o ensino a distância garante 
o direito à educação e à aprendizagem de todos 
os estudantes? Afora desigualdades econômicas 
e estruturais entre as realidades de escolas públi-
cas e privadas, é preciso considerar que as con-
dições dos estudantes são discrepantes mesmo 
dentro do sistema público. Nem todos os alunos 
das nossas comunidades têm acesso a internet, 
ou mesmo computadores, tablets e celulares. 

ENSINO

No que se refere aos aspectos pedagógicos, 
é preciso considerar que as crianças e jovens 
que frequentam o ensino fundamental, princi-
palmente, ainda não desenvolveram autonomia 
de estudo suficiente para realizar atividades re-
motas, sejam elas virtuais ou não. Conhecendo a 
realidade de nossas comunidades, sabemos que 
nem sempre os responsáveis têm condições de 
acompanhá-los em seus estudos,  seja por fal-
ta de conhecimento, escolaridade ou mesmo 
condições materiais, sobretudo neste momento 
de extrema vulnerabilidade, considerando que, 
para muitas famílias, demandas mais urgentes 
podem estar sendo priorizadas como por exem-
plo saúde, alimentação e moradia.

Há que se considerar, principalmente, que a 
intervenção pedagógica é do professor e este tra-
balho é de uma outra natureza, que não material 
e ocorre na relação direta com os estudantes. É 
olho no olho. É diálogo permanente.  Ensinar e 
aprender são ações que se articulam em um pro-
cesso contínuo de interações que ocorrem coti-
dianamente no chão da escola, nos movimentos 
e na dinâmica que acontecem todos os dias nas 
salas de aula, nos corredores, no pátio, na pra-
cinha, na quadra de esportes. Não é somente 
conteúdo. Não se limita à folhas A4 ou a tela de 
celulares e computadores.

Obviamente, não queremos dizer com tudo 
o que foi exposto até aqui, que somos contra o 
uso de ferramentas digitais ou virtuais como 
meios e recursos dos processos educativos. O 
que estamos colocando é que, por não ser aces-
sível a todos, nem todos podem utilizá-la e, por 
isso, não pode se tornar política educacional ou 
ser considerada como substitutiva de processos 
presenciais para alunos de ensino fundamental e 
médio, nem mesmo neste momento de exceção 
pelo qual estamos passando. Essa é uma questão 
bastante complexa, que exige um amplo debate, 
além de investimentos do poder público.

Pondera-se ainda, que a utilização acrítica do 

ensino a distância ou atividades remotas pode 
servir de argumento para legitimar esta forma 
de trabalho na Educação Básica, o que, como já 
foi pontuado, amplifica as desigualdades educa-
cionais em função da falta de acesso dos alunos, 
em especial da rede pública,  contribuindo ainda 
mais para a precarização do ensino e do traba-
lho docente, enfraquecendo os sistemas públi-
cos de educação.  A nota do CNE para a reor-
ganização dos calendários escolares, emitida no 
último dia 18 de abril, ao evocar o artigo 80 da 
LDB, abre margem para que iniciativas do se-
tor privado aproveitem essa oportunidade para 
investir e ofertar alternativas “mágicas” não só 
para acalmar os anseios de familiares e professo-
res, mas para “abocanhar” um mercado que há 
muito desejam. Esse é um risco real para o qual 
precisamos estar atentos. 

O assunto é bastante complexo e as opiniões 
são bastante divergentes. Precisamos lembrar 
que muitas decisões importantes são tomadas 
em momentos de crise como esse, e que elas po-
derão impactar não só a nossa vida e nosso tra-
balho, mas a vida dos nossos estudantes, os estu-
dantes da escola pública, que é o nosso lugar de 
fala e representa, para uma significativa parcela 
da população brasileira, a única oportunidade 
de construção de um futuro melhor.  

Os processos formais de aprendizagem po-
derão ser retomados depois,  até porque, ao 
retornarmos às nossas atividades normais, já 
não seremos os mesmos - ou pelo menos não 
deveríamos ser. Vamos aproveitar essa oportu-
nidade para refletirmos sobre o papel da escola 
enquanto espaço privilegiado de diversidade, 
interações, descobertas, aprendizagens e desen-
volvimento, sobre questões que envolvem o bem 
coletivo e sobre o que realmente é importante, 
de fato, neste momento.

Juliana Corrêa Moreira
Coordenadora de Finanças do Sinprosm
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HORA DE VOTAR UM NOVO FUNDEB
No Brasil, são 20 anos de vinculação 

dos recursos para a educação - FUNDEF e  
FUNDEB, que ensejaram avanços impor-
tantíssimos. No entanto, ainda não vence-
mos o desafio da inclusão e do sucesso es-
colar de milhões de crianças, adolescentes, 
jovens e adultos no sistema de educação; 
não vencemos o desafio da valorização do 
e da docente e de sua carreira, a formação 
profissional e o salário digno; tampouco, 
asseguramos condições adequadas de fun-
cionamento de nossas escolas.

De acordo com a Campanha Nacional 
pelo Direito à Educação, precisamos expan-
dir 3,4 milhões de matrículas na educação 
infantil, 0,5 milhões no ensino fundamen-
tal, 1,6 milhão no ensino médio e milhões 
no ensino superior, sem falar nos enormes 
desafios de oferta gratuita da educação de 
jovens e adultos a todos os que não tiveram 
acesso à educação básica na idade própria.

 Estamos distante dos 10% do PIB 
totais de investimentos públicos em educa-
ção pública, meta fixada no Plano Nacio-
nal de Educação (PNE) 2014-2024, Lei nº 
13.005/2014, após um amplo debate e pac-
tuação com a sociedade, devendo ser alcan-
çada até 2024. 

 O gasto público brasileiro por aluno 
de instituições públicas está muito abaixo da 
média dos países da OCDE - Organização 
de Cooperação e de Desenvolvimento Eco-
nômico. Segundo o “Education at a Glance 
2019” (EAG 2019), a despesa por estudante, 
no Brasil, é menor que a média da OCDE: 
em 2016, foi de 3.800 dólares por aluno para 
o “primário” (média OCDE 8.600 dólares/
ano), 3.700 dólares para os anos finais, (mé-
dia da OCDE é de 10.200 dólares/ano) e 
4,100 dólares para o ensino médio quando a 
média da OCDE corresponde a 10.000 dó-
lares. 

No último dia 18 de fevereiro, a Comis-
são Especial criada em âmbito da Câmara 
dos Deputados para analisar a Proposta de 
Emenda Constitucional (PEC) nº 15/2015, 
que versa sobre a aprovação em caráter 
permanente do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB, recebeu parecer final da rela-
tora, Prof.ª Dorinha Seabra Rezende. Na 
ocasião houve pedido coletivo de vista ao 
parecer, o debate e votação do substitutivo 
deverão ocorrer na próxima reunião do co-
legiado.

Frustrou o debate até aqui, diminuindo de 
40% - referência amplamente discutida duran-
te a tramitação da PEC - para 20% a comple-
mentação da União ao FUNDEB – ainda assim 
um avanço em relação aos atuais 10%, pouco 
porém para as metas do Plano Nacional da 
Educação serem cumpridas. Para termos uma 
ideia, a Complementação da União na propor-
ção de 40% dos recursos dos estados e municí-
pios, favoreceria 80% das prefeituras brasilei-
ras, complementação que hoje chega apenas a 
9 estados brasileiros. 

Além do percentual menor de complemen-
tação da União, a relatora prevê o uso dos re-
cursos do salário educação como fonte de fi-
nanciamento. Esses recursos hoje garantem 
programas suplementares redistribuídos pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE): Programa Nacional do Trans-
porte Escolar – Pnate (100%); Programa Na-
cional do Alimentação Escolar (Pnae) - (85%); 
Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE 
(100%); e Programa Nacional do Livro Didá-
tico - PNLD, (87%). Esses programas já usam 
os 40 % do salário educação da cota da União 
e os 60% restantes já são de repasse obrigató-
rio para estados e municípios. Então, essa não 
pode ser a fonte, pois não traria recursos no-
vos.

Em 2019, a Contribuição Salário Educação 
colocou na educação básica um montante de 
R$ 21,4 bilhões, sendo R$ 12,9 bilhões (60%) 
da cota estadual e municipal e R$ 8,5 bilhões 
(40%) referente à parte dos recursos que ficam 
sob a gestão do governo federal.  As cotas esta-
dual e municipal tem sido utilizada, na maior 
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parte dos casos para complementar o transpor-
te escolar e a alimentação escolar, nos muni-
cípios com maior capacidade financeira e que 
oferecem um padrão um pouco melhor nesse 
quesito.

O substitutivo ainda incentiva a políti-
ca de transferência meritocrática de recursos 
às escolas com melhores resultados em testes 
de avaliação em massa - medida que não tem 
amparo nas Conferências Nacionais de Educa-
ção e nem no PNE. Além disso, desconsidera 
as experiências internacionais que já mostra-
ram o quão prejudicial é essa prática. E prevê 
três formas: através do percentual de 2,5% da 
complementação da União; por meio de trans-
ferência do ICMS cota-parte municipal; e atra-
vés de transferência direta das redes de ensino 
às suas escolas.

O Custo Aluno Qualidade (CAQ), esse sim 
como referência para transferência de recur-
sos, foi remetido para a lei complementar que 
regulamentará os regimes de colaboração, o 
chamando Sistema Nacional de Educação, e 
sem prazo para efetivação. 

Defendemos a constitucionalização de um 
FUNDEB permanente, com ampliação signi-
ficativa e suficiente dos recursos de comple-
mentação da União, para garantir a expansão e 
qualificação nos termos do Plano Nacional de 
Educação. Não será tarefa fácil em tempos de 
hegemonia de estado mínimo, porém é inadiá-
vel e decisiva para as atuais e futuras gerações.

Sofia Cavedon 
Deputada Estadual do Partido dos Trabalhado-

res e Trabalhadoras

Ilustração: Elias
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